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INDICAÇÃO N" 390/2017

INDICAMOS A DESTINAÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO
PARA USO DO CONSELHO TUTELAR DO
MUNICÍPIO DE SORRISO.

PROFESSORA SILVANA - PTB, BRUNO DELGADO -

PMB, CLÁUDIO OLIVEIRA - PR, MAURÍCIO GOMES - PSB e MARLON ZANELLA
- PMDB, vereadores com assento nesta Casa de Leis, de conformidade com o Artigo 115 do
Regimento Interno, requerem à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor
Ari Lafm. Prefeito Municipal e a Senhora Jucelia Gonçalves Ferro, Secretária Municipal de
Assistência Social, versando sobre a necessidade de destinar 1 (um) veículo para uso do
Conselho Tutelar do Município de Sorriso.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o Conselho Tutelar é um instrumento fundamental da
exigibilidade dos direitos da criança e do adolescente;

Considerando que se trata de uma arma, para luta, e de uma ferramenta, para o
trabalho, em favor da população infanto-juvenil;

Considerando que o conselheiro tutelar, no cumprimento de suas atribuições
legais, trabalha diretamente com pessoas que, na maioria das vezes, necessitam ir ao local para
realizar o atendimento em situações de crise e dificuldade;

Considerando que para poder realizar atendimentos com agilidade, bom
desempenho do encargo que lhes incumbe e na incessante luta pela defesa dos interesses das
crianças e dos adolescentes;

Considerando que somente um veículo, não está sendo suficiente para atender
as ocorrências que envolvem menores e as demandas recebidas pelo Conselho Tutelar do
Município de Sorriso;

Considerando que algumas conselheiras estão usando seus próprios carros
para atender ocorrências de emergência devido a falta de outro veículo;

Considerando que é grande o rulmero de atendimento e demandas d
Conselho Tutelar de Sorriso;
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